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O Governo aprovou os diplomas 

que fixam os valores da retribuição 

mínima mensal garantida e do 

indexante dos apoios sociais para 

2008. 
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Aprovados os valores da RMMG e do IAS para 2008 

1. A actualização 

No âmbito da legislação laboral, o Governo aprovou os diplomas que fixam 

os valores que servem de referência para a actualização dos rendimentos 

de muitos trabalhadores portugueses para o ano 2008, procedendo à 

actualização dos valores da retribuição mensal mínima garantida (RMMG) 

e do indexante dos apoios sociais (IAS). 

2. A retribuição mensal mínima garantida 

O Governo aprovou o Decreto-Lei n.º 397/2007 de 31 de Dezembro, que 

estabelece a RMMG em 426 euros para 2008. Este aumento prossegue os 

objectivos do acordo de concertação social, celebrado em Dezembro de 

2006 pelo Governo e pelos parceiros sociais com assento na Comissão 

Permanente de Concertação Social. 

3. O indexante dos apoios sociais 

O IAS, criado com a Lei n.º 53-B/2006 de 29 de Dezembro, veio substituir a 

RMMG como valor de referência para a actualização de pensões e outras 

prestações de segurança social, visando a actualização dessas prestações 

de acordo com o crescimento económico registado no país. 

O referido diploma fixou as regras de actualização do IAS, determinando a 

sua actualização anual com efeitos a partir de 1 de Janeiro de cada ano. 

Estipulou igualmente a actualização de todas as pensões inferiores a 1,5 

IAS. 

Do mesmo modo, a referida lei fixou que o IAS seria actualizado com base 

em indicadores de referência, como o crescimento real do produto interno 

bruto e a variação média dos últimos 12 meses do índice de preços no 

consumidor (IPC), sem habitação. 

Através da Portaria 9/2008 de 3 de Janeiro, o Governo efectivou a 

actualização do IAS e, consequentemente, actualizou as pensões e 

restantes complementos. Para 2008, o IAS para 2008 será de 407,41 

euros. Desta forma, as pensões inferiores a 611,12 euros sofrerão um 

aumento na ordem dos 2,40%. As que se encontrem entre o referido valor 

e os 2.444,46 euros serão aumentadas em aproximadamente 1,90%. Já as 

que se encontrem acima deste valor compreenderão um aumento não 

superior a 1,65%. 

O Governo estabeleceu um acréscimo na actualização equivalente a 2/14 

do aumento normal, pretendendo compensar o facto de, no primeiro ano de 

aplicação das novas regras, a actualização ter sido processada em Janeiro 

e não em Dezembro do ano anterior. 
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